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AO EXMO. SENHOR NÉTTOru RODRIGO PRANDO - DD. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAI. DE ANDRADINA, SP

ÐË,

ßEOUERIMENTO

Requerenle: Vereodor GUI[HERME MARQUES PUGtIESE

Requerido: Prefeito Municipol de Androdino

Assunto: lnformor o situoçÕo de controtoçöo de novo empreso responsóvel

pelo prestoçöo de serviços de monutençöo no rede de iluminoçÕo público.

o) Considerondo o necessidode dos munícipes em reloçõo oos serviços
de monutençÕo no rede de iluminoçÕo público, existe otuolmente
empreso responsóvel pelo prestoçÕo dos referidos serviços? Quol
empreso?

b) Em coso posltivo, quol o dofo de início e o prozo de vlgêncio do
presente controto?

c) Quqis sÕo os números de contotos pelos quois munícipes podem
solicitor os serviços de monutençÕo?

JUSTITICATIVA

Munícipes procurorom por este signotório buscondo informoçöes

sobre o sifuoçÕo de confrofoçÕo cle ernpreso responsóveJ pelo monufençÕo

no rede de iluminoçÕo público.

Vislumbro-se que munícipes têm encontrodo dificuldodes no

otendimentos dos chomodos que solicitom monutenções como troco de
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lômpodos queimodos ou quebrodos, serviço de responsobilidode do

município.

Assim, cobendo oo vereodor exercer o fiscolizoçöo do

AdministroçÕo Municipol, é que o vereodor GUIIHERME MARQUES PUGUESE

pretende buscor informoçöes e esclorecimentos do Poder Executivo o respeito

do ossunto.

Do exposto, o vereodor GUILHERME MARQUES PUGIIESE, no uso

de suos otribuiçöes legois, REQUER, com fundomento no ort. I 42, S 3o, X, do

Regimento lnterno, sejo oficiodo ò Suo Excelêncio Sr. Prefeilo Municipol de

Androdino, poro que informe o este Legislotivo, otrovés dos setores

competentes do Administroçõo Municipol, lnformor o situoçÕo de

controtoçÕo de novo empreso responsóvel pelo prestoçÕo de serviços de

monutençÕo no rede de iluminoçöo público.

Solo dos SessÕes
"Ver. Monoel Teixeiro de Freitos"

Androdino/SP, lSdeou de 2021
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